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Pitanga, 26 de Novembro de2024.

Lueimar Camilo da Rosa

Vereadora

Câmara MuniciPal de Pitanga
Departamento de Administração

Protocolo lLl'1 I lnzY

Justificativa: R$ 17.000,00 dos recursos livres destinados para compra de um parquinho infantil para o CMEI Santa

Rosa Via Secretaria da Educação
Este investimento visa proporcionar um ambiente mais seguro e estimulante para as crianças, contribuindo para o

desenvolvimento motor e social dos alunos. O parquinho também promoverá momentos de lazer e interaçã0,

complementando a e o bem-estar infantil.

1 06,002. 1 2.365.0602.2.029

- Seção de Educação

lnfantil- Creche

4.4.90.52.00.00 -
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE

Fonte 15 - Emenda

lmpositiva lndividual

Créditos orçamentários servirão fontes para as emendas:deque

R$ 17.000,0090.099.99.999.0090.9.003.

9.9.99.99.00.00 RESERVA

DE CONTINGÊruCN

is l6 minutos.

Projeto de Lel No: 1812024

Emenda 59

Emenda Impositiva ( x ) Sim () Não

lndividual(x ) Bancada ( l OBS:

Autoria: Lucimar Camilo da Rosa

Beneficiário: Secretaria da Educação - CMEI Santa Rosa

Créditos orçamentários que serão aumentados:

Código
reduzido

Cód. Vínculo
do Recurso

Valor
Original

Emenda Valor
com a

Emenda

R$ 17.000,00
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Código
reduzido

Cód. Vínculo do
Recurso

Valor
Original

Emenda Valor
com a

Emenda

1

Total R$ 17.000,00 ,


